
ATA Nº 71

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze
horas, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com os seguintes presentes: Lilian F.
M. Gonçalves, Antônio Carlos M. Simões, Thais Goulart Fretta, Josiane T. Querino, José
Luiz Maia, Silvana das Neves Nunes, Schirlei  T.  Rosa, Sônia C. Nandi,  Daniel  de O.
Martins, Rosely Aparecida Rodrigues e Tânia B. Severino.  O Presidente José Luiz Maia
abre a reunião cumprimentando a todos e solicita a secretária executiva Marília a leitura
da  pauta: Correspondências  Recebidas: Casa  de  Repouso  Jardim  dos  Idosos
encaminha  lista  de  nomes  dos  idosos  institucionalizados; Denúncias  Registradas  no
disque 100, conforme protocolos de atendimentos: 2220439; 2220486; 2318548; 230855;
2309423; Of nº 1065/23/04PJ/TUB solicitando ao presidente José Luiz Maia, no prazo de
10 dias úteis, que encaminhe a esta Promotoria de Justiça informações quanto a inscrição
do Residencial Geriátrico Vida e Saúde no Conselho do Idoso; Of nº 074/2024/04PJ/TUB
onde  o  Ministério  Público está  comunicando  o  arquivamento  do  Procedimento
Administrativo que apurou realizar vistoria na ILPI Residencial Vida Sênior; Memorando
445/2024/SMDS indicando a servidora Daiane Laurete como suplente em substituição da
Sra. Andréa F. Exterkoetter; E-mail do HNSC relatando que a paciente Vaneide Andre de
Oliveira, nascida em 02/10/1963, encontra-se internada nesta casa de saúde com alta
hospitalar  desde o  dia  10/01/24,  porém familiares  recusaram-se a  buscar  a  paciente.
Diante dos fatos solicita a este conselho se existe algum suporte para ofertar para a
paciente, pois a mesma permanece nesta casa de saúde, sem indicação de internação.
Of nº 485/2023/DIR solicitando a inscrição do Hospital Nossa Senhora da Conceição no
CMDPI; 0Of. n° 002/RedeFeminina/2024 informando as voluntárias Sônia Corrêa Nandi
como  titular  e  Zilda  Maria  Cesconeto  como  suplente  onde  irão  representar  a  Rede
Feminina de Combate ao Câncer no referido conselho.  Correspondências Expedidas:
Memorando  445/2024  solicitando  a  indicação  de  um  representante  da  SMDS  como
suplente  em substituição  da  Sra.  Andréa  F.  Exterkoetter;  Declaração  APAIT:  a  OSC
APAIT declara que está em pleno e regular funcionamento desde 29/05/1986, cumprindo
suas  finalidades  estatutárias;  Relatório  de  Fiscalização  –  Residencial  Geriátrico  Vida
Sênior. (referente ao protocolo 2220439 e 2220486); Of. nº 010/CMDPI/23 responde ao
ofício  1065/2023/04PJ/TUB,  que  a  Instituição  de  Longa  Permanência  Residencial
Geriátrico Vida e Saúde não possui inscrição neste Conselho;  Resposta por e-mail ao
HNSC informando que conforme a Lei nº 5.819/22 do CMDPI, no seu Art.9º foi relatada as
competências do Conselho ainda, que não dispomos de competência para determinar a
execução ou contratação dos serviços solicitados.  Outros assuntos:  Aprovação da Ata
nº 70; Edital de Captação de recurso. Avaliação da última reunião ordinária do ano de
2023.  Passando  a  palavra,  o  presidente  José  Luiz  Maia  explicou  que  as  demandas
advindas das correspondências recebidas já foram solucionadas ou respondidas. Apenas
uma denúncia está em aberto e será encaminhada para a comissão de fiscalização para
averiguação da ILPI  no  início  do  mês de março,  antes  da próxima reunião ordinária.
Informa que no ano de 2023 chegaram a este conselho várias denúncias através do
disque 100 relativo às ILPIs, foram realizadas visitas e muitas denúncias apresentadas
não eram verídicas, eram infundadas, porém é responsabilidade do conselho fiscalizar.
Continuando, o presidente Maia comentou que precisa fazer algo para que as instituições
e entidades tenham como acessar os recursos do Fundo Municipal do Idoso. Para que
isso  aconteça,  é  preciso  da  participação  dos  seis  conselheiros  na  comissão  de
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fiscalização e quatro conselheiros na comissão de inscrição. As reuniões das comissões
podem  ser  on-line,  mas  quando  envolver  documentos  para  analisar,  precisa  ser
presencial. O presidente Maia sugeriu encaminhar ofício para os conselheiros que não
estão participando regularmente desse conselho. Para os conselheiros Governamentais,
encaminhar por um Doc interno para que fique oficializado e, para os conselheiros Não
Governamentais, por e-mail ou por whatsapp, visto que se faz necessário a presença de
todos. Sobre as comissões, o conselho tem a comissão de fiscalização, que faz as visitas
nas ILPIs, a comissão de projetos e editais, que analisa os projetos e elabora os editais, a
comissão  de  inscrição,  que  analisa  as  solicitações  de  inscrição  das  casas  de  longa
permanência que, além de ter os alvarás, podem ter inscrição no CMDPI. A conselheira
Silvana  questionou  se  tem  alguma  regulamentação  que  rege  a  presença  dos
conselheiros.  O  presidente  Maia  explicou  que  três  faltas  consecutivas  ou  até  cinco
alternadas não justificadas durante o ano poderão os conselheiros serem substituídos. A
secretária Marília informa a necessidade de realizar a substituição da conselheira Andréa
na comissão de inscrição. Na próxima reunião, será incluído na pauta a indicação de
novos  conselheiros  nas  comissões.  Será  enviado  por  whatsapp,  as  resoluções
informando quais as comissões que fazem parte do CMDPI. A comissão de inscrição irá
se reunir início de março/2024 para analisar a documentação relativo à solicitação de
inscrição do HNSC (Hospital Nossa Senhora da Conceição). Em seguida, o presidente
Maia questionou aos conselheiros que participaram da última reunião ordinária do CMDPI,
no dia 06/12/2023, se querem fazer alguma colocação. A conselheira Schirlei elogiou o
evento e mencionou que o assunto exposto pelo Delegado era muito instrutivo, mas não
era para o público que estava presente. A conselheira Lilian argumentou que as idosas
que participaram fazem parte  dos serviços da Assistência Social  e  entendem que as
orientações  recebidas  fazem  parte  do  trabalho  social  realizado.  Sugeriu  ainda  a
realização  de  campanhas  para  sensibilizar  a  sociedade  em  geral,  em  relação  aos
cuidados com a pessoa idosa, visto que estão ocorrendo muitas denúncias do disque 100
de negligência e violência. O presidente Maia explicou que o evento foi a última reunião
ordinária do ano, por isso contou com a presença do Delegado dando orientações. Foi
muito válido e que pode ser um evento fixo no calendário de reuniões. A comissão de
eventos pode dar sugestões para este ano e reservar a data da última reunião ordinária. A
conselheira Sônia questionou se os idosos que participaram do evento fazem parte de
alguma atividade nas comunidades.  A conselheira  Lilian explicou que fazem parte  do
Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  –  SCFV,  que  é  um  serviço
executado pela secretaria de Assistência Social. O presidente Maia agradeceu a entidade
APAIT que fez toda a decoração do evento, aos conselheiros que estiveram presentes
antes do evento para a organização do espaço, aos conselheiros e auxiliares voluntários
que ficaram após o evento, à Hiper FM que fez a doação do sistema de som e ao cantor
Guerreiro. A ata n° 70 foi aprovada. O presidente Maia solicitou aos conselheiros para
fazerem a inscrição assim que o Edital de Captação estiver pronto, pois tendo a inscrição
no CMDPI, é mais fácil de conseguir o recurso. O conselheiro Daniel questionou sobre o
CCI (Centro de Convivência do Idoso). A conselheira Lilian explicou que o espaço é da
Prefeitura de Tubarão, que foi reformado, era utilizado pelos grupos de idosos e mulheres
para fazer atividades, tinha parceria com a saúde, cultura e esporte. Após a pandemia da
COVID- 19,  o  CCI foi  alvo de vândalos,  onde roubaram toda a fiação.  A conselheira
Josiane questionou se o espaço pode ser cedido para alguma OSC. A conselheira Lilian
respondeu  que  o  Município  não  pode  ceder  o  CCI  por  conta  do  Marco  Regulatório.
Precisa fazer um chamamento público. O conselheiro Daniel comentou que o Município
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de Tubarão está precisando de fisioterapia domiciliar,  porque pós-pandemia aumentou
muito  os  acamados.  Tinha  cinco fisioterapeutas  contratados,  agora  tem somente  três
fisioterapeutas concursados pelo SUS (Sistema Único de Saúde).  Enquanto conselho,
questionou se pode ser feito algo diferente para suprir essa necessidade ou contratar um
profissional.  Foi  sugerido  pelos  conselheiros  encaminhar  um  ofício  ao  Secretário  da
Saúde, visto que hoje existe uma demanda crescente de usuários que necessitam de
serviço de fisioterapia. É importante lembrar que o referido serviço é regulado através do
SISREG. No entanto, o presidente Maia sugeriu a possibilidade da Secretaria de Saúde
de  efetuar  a  compra  de  vagas  em  clínicas  do  Município.  Também  informou  que  o
conselho não pode custear o atendimento básico, já que é responsabilidade do Município
de Tubarão. A conselheira Lilian expôs que o recurso do fundo do idoso tem que ser para
projetos não podendo ser utilizado para executar serviços continuados. O presidente Maia
propôs alterar  o  horário  das reuniões para  as  14h e não às  15h45.  Os conselheiros
aprovaram. O presidente Maia sugeriu fazer capacitação sobre o marco regulatório, sendo
assunto principal o idoso. Pediu para os conselheiros pensarem em algo para a próxima
reunião para fundamentar a ideia. Finalizando, apresentou e entregou aos conselheiros o
guia de serviços/2024 do SESC. Sem mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião.
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